
 

 

 

 

 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO/CONTABILIDADE 
 
PARA: SETOR DE LICITAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS PMCC 
 

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

ASSUNTO: Registro de preço para aquisição futuro e eventual de material de limpeza em geral e descartáveis, 

visando atender as necessidades das diversas Secretarias e órgãos da Prefeitura Municipal de Cerro Corá/RN. 

 

INTERESSADO:      Sec. Mun. de Educação, Cultura e Desporto – SEMEC 

    Sec. Mun. de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo – SAMAT 

    Sec. Mun. de Gabinete do Prefeito e Sec. Mun. de Administração - SEMAG 

                                 Fundo Municipal de Saúde – FNS 

    Fundo Municipal de Assistência Social – FNAS 

        Sec. Mun. de Transportes e Obras Públicas – SETOP 

    Sec. Mun. de Finanças e Tributação - SEFIT 

               

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação/PMCN, 

 

 Atendendo solicitação desta Comissão de Licitação no que diz respeito à informação de dotação 

orçamentária para cobrir despesa mencionada no processo em epígrafe, informamos que existe previsão 

orçamentária constante na Lei Orçamentária Anual do Exercício 2024, conforme segue. Informamos ainda que, 

caso seja necessário, realizaremos reforço orçamentário através de crédito adicional suplementar, nos termos da Lei 

nº 4.320/64. 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.002 - Gabinete do Prefeito e Sec. Mun. de Administração 

AÇÃO: 
2005 - Manutenção das Ações do Gabinete do Prefeito e Secretaria 
Municipal de Administração 

FUNÇÃO:  04 – Administração 

SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral  

PROGRAMA: 003 - Melhoria do Serviço Municipal 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.003 – Sec. Municipal de Finanças e Tributação 

AÇÃO: 2008 - Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 

FUNÇÃO:  04 – Administração 

SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

PROGRAMA: 003 – Melhoria Serviço Municipal 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 
 
 
 
 



 

 

 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.004 Sec. Municipal de Educação Cultura e Desportos 

AÇÃO: 2011 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Educação 

FUNÇÃO:  12 - Educação 

SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

PROGRAMA: 003 – Melhoria Serviço Municipal 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo 

FONTE DE RECURSOS: 
15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 
manutenção e desenvolvimento do ensino 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.004 Sec. Municipal de Educação Cultura e Desportos 

AÇÃO: 2237 - Manutenção das Ações Financiadas com QSE 

FUNÇÃO:  12 – Educação 

SUB-FUNÇÃO: 361 – Ensino Fundamental 

PROGRAMA: 0042 – Melhoria do Serviço Municipal 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo 

FONTE DE RECURSOS: 15500000 - Transferência do Salário-Educação 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.004 Sec. Municipal de Educação Cultura e Desportos 

AÇÃO: 2020 - Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

FUNÇÃO:  12 - Educação 

SUB-FUNÇÃO: 361 – Ensino Fundamental 

PROGRAMA: 0042 – Ensino Fundamental 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo 

FONTE DE RECURSOS: 
15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 
manutenção e desenvolvimento do ensino 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.007 – Sec. Mun. de Transporte e Obras Públicas 

AÇÃO: 
2075 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Transportes e 
Obras Públicas 

FUNÇÃO:  04 – Administração  

SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

PROGRAMA: 003 – Melhoria do Serviço Municipal 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.008 – Sec. Mun. de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo. 

AÇÃO: 
2090 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Meio Ambiente e Turismo 

FUNÇÃO:  20 – Agricultura  

SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

PROGRAMA: 0003 – Melhoria Serviço público Municipal 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.006 - Fundo Municipal de Assistência Social 

AÇÃO: 
2255 - Manutenção das Atividades Administrativas do Fundo Municipal de 
Assistência Social 

FUNÇÃO:  04 – Administração 

SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

Programa 0013 – Assistência Social Geral 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.005 - Fundo Municipal de Saúde 

AÇÃO: 2054 - Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidades 

FUNÇÃO:  10 - Saúde 

SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

PROGRAMA: 003 – Melhoria Serviço Municipal 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo 

FONTE DE RECURSOS: 
16000000 - Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo 
Federal - Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.005 - Fundo Municipal de Saúde 

AÇÃO: 
2053 - Manutenção das Ações de Custeio da Atenção Primária à 
Saúde/APS 

FUNÇÃO:  10 - Saúde 

SUB-FUNÇÃO: 301 – Atenção Básica  

PROGRAMA: 003 - Melhoria do Serviço Municipal 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo 

FONTE DE RECURSOS: 
16000000 - Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo 
Federal - Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.005 - Fundo Municipal de Saúde 

AÇÃO: 2046 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

FUNÇÃO:  10 - Saúde 

SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

PROGRAMA: 0003 - Melhoria do Serviço Municipal 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo 

FONTE DE RECURSOS: 
15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações 
e serviços públicos de saúde 

 
 

Sendo o que temos para o momento, tramitamos o referido despacho para as providências necessárias. 
 
 

 
Cerro Corá/RN, em 10 de outubro de 2024 

 
Atenciosamente, 
 

 
 

Ruy Jefferson Felix de Brito 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 


